
 

EMENDA No  - PLEN 

(ao Substitutivo do PLP no 19, de 2019) 
 

Define os objetivos do Banco Central do Brasil e dispõe 

sobre sua autonomia e sobre a nomeação e demissão de 
seu Presidente e de seus Diretores. 

 

 

Dê-se ao § 1º do art. 4º e aos incisos I e III do caput do art. 8º do Substitutivo ao 

Projeto de Lei Complementar nº 19, de 2019, as seguintes redações: 

“Art. 4º .................................................................................................................... 

................................................. 

§ 1º O mandato do Presidente do Banco Central do Brasil terá duração de quatro 

anos, com início no dia 1º de março do primeiro ano de mandato do Presidente da 

República. 

................................................................................................................................. 

................................ 

................................ 

Art. 8º ...................................................................................................................... 

.............................................. 

I – dois Diretores terão mandatos até o dia 31 de dezembro de 2024; 

............................................................................................................................. 

III – o Presidente e dois Diretores terão mandatos até o dia 28 de fevereiro de 

2023; 

....................................................................................................................... 

..............................................................................................” 

    

 

JUSTIFICATIVA 

 

O PLP 19, de 2019, prevê autonomia formal do Banco Central, mediante 

mandatos fixos dos dirigentes. De acordo com o Substitutivo apresentado pelo relator, o 

mandato do Presidente do Banco Central terá duração de quatro anos, sendo permitida 
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uma recondução, com início no dia 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Presidente 

da República. Os mandatos dos oito diretores do Banco Central também terão duração de 

quatro anos com possibilidade de uma recondução, mas serão não coincidentes, sendo 

trocados dois diretores a cada ano, para que não haja alteração de toda a diretoria em um 

único momento.  

A autonomia formal do Banco Central implica em perda de soberania popular, à 

medida que a condução da política monetária não poderá ser influenciada pelo governo 

eleito. Deve-se observar que as decisões do Banco Central têm uma forte natureza 

política, pois elas têm impacto distributivo e, além de afetar o nível de preços, afetam o 

crescimento econômico e o nível de emprego. Além do mais, não há na literatura 

econômica um consenso sobre a forma de conduzir a política monetária ante os diferentes 

cenários econômicos. Portanto, é salutar para a democracia que esse debate, com suas 

possíveis implicações políticas e distributivas, envolva a sociedade através dos seus 

representantes eleitos.  

No entanto, caso a maioria dos membros deste Senado Federal entenda que deva 

ser aprovada a proposta de mandatos fixos para os dirigentes do Banco Central, para 

minimizar a perda de soberania popular inerente a esta medida, propomos que o início do 

mandato do Presidente do Banco Central, que será o condutor da política monetár ia, 

ocorra no início do primeiro ano do mandato do Presidente da República. Propomos a 

data de 1º de março para início do mandato, de modo que haja tempo de sua indicação e 

sabatina pelo Senado Federal antes da sua nomeação. A presente medida evitará que um 

governo eleito tenha que passar metade do mandato com a condução da política monetária 

sendo executada por um presidente do Banco Central indicado pelo governo anterior.  

Diante do exposto, pedimos o apoio dos ilustres pares à presente emenda, que visa 

a mitigar a perda de soberania popular decorrente de uma eventual aprovação da 

autonomia formal do Banco Central.       

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

(PT/SE) 
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